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PROJETO DE LEI
20/10/2021

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À LEITURA DE
AUTORES E AUTORAS CEARENSES, A SER DENOMINADO
DE “DIA PATATIVA DO ASSARÉ”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1ª Fica instituído o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras Cearenses,
desde já denominado de “Dia Patativa do Assaré”.

Parágrafo único. O Dia Estadual de que trata o  deste artigo será comemorado, anualmente, no diacaput
05 de março, em referência ao dia de nascimento de Antônio Gonçalves da Silva, o Patativa do Assaré,
poeta popular, compositor, cantor e improvisador brasileiro..

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I – Servir como marco de valorização da literatura cearense;

II – Apoiar e incentivar a leitura de autores e autoras cearenses, contribuindo para a construção de uma
identidade calcada na cultura local;

III – Fomentar campanhas públicas de grande alcance e debates escolares pertinentes a leitura objeto
desta Lei;

IV – Impulsionar ações que possam gerar efeitos positivos em longo prazo, com o objetivo de aumentar
os índices de leitura no Estado do Ceará.

Art. 3º O Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras Cearenses, instituído por
esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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AGENOR NETO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Antônio Gonçalves da Silva, mais conhecido como Patativa do Assaré, nasceu na Serra de Santana, a 18
Km da cidade de Assaré, em 5 de março de 1909. Filho de Pedro Gonçalves da Silva e Maria Pereira da
Silva, família pobre, perdeu o pai aos oito anos, passando a partir daí a trabalhar na roça para garantir o
sustento da família.

Logo que ingressou na escola, aos doze anos, passou a escrever poesia e produzir pequenos textos.
Quando ganhou uma viola da mãe, aos dezesseis anos, ingressou na arte dos repentes, apresentando-se
em saraus e pequenas festividades de sua cidade natal.

Poeta popular, compositor, cantor e improvisador brasileiros, entrou para a história como um dos maiores
nomes da poesia nordestina no Brasil e todas as homenagens do mundo não seriam suficientes para
demonstrar a importância de sua arte.

Reconhecida internacionalmente, sua obra conta sobre a vida do povo sertanejo, suas dores e lutas,
através das palavras do homem simples da roça. A linguagem poética projetou-se nacionalmente com o
poema “Triste Partida”, em 1964, musicado e gravado por Luiz Gonzaga.

Patativa é considerado o gênio da literatura cearense, por ser um poeta dotado de habilidades especiais.
Ele sempre teve consciência do seu dom e do seu valor como poeta. Faleceu aos 93 anos, em 8 de julho
de 2002. Contudo, sua memória continua viva e tem sido estudada por pesquisadores, professores, fruída
nas universidades e fora dela.

Desse modo, busca-se instituir através deste Projeto, o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de
Autores e Autoras Cearenses, a ser celebrado anulamento no dia 05 de março, em homenagem ao eterno
Patativa do Assaré, que tão bem representou a cultura nordestina, razão pela qual também se propõe a
denominação de “Dia Patativa do Assaré”.

Todavia, o projeto em questão tem o objetivo de promover e valorizar a produção cultural cerense,
notadamente a literatura, vez que o Estado do Ceará tem uma fonte inesgotável de cultura, tendo sido
berço de José de Alencar, Rachel de Queiroz, Adolfo Caminha, Domingos Olímpio e Patativa do Assaré,
dentre outros.

Busca-se valorizar a cultura local e promover a construção de uma identidade cultural forte e com bases
locais, valorizando a história do seu espaço através da prática emancipador da leitura.

Assim, demonstrada a relevância da propositura, solicito o apoio dos nobres pares na discussão e
pretendida aprovação deste Projeto.

DEPUTADO AGENOR NETO
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DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/10/2021

LIDO NA 41ª (QUADRAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE OUTUBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 532/2021

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À LEITURA DE
AUTORES E AUTORAS CEARENSES, A SER DENOMINADO DE ”DIA
PATATIVA DO ASSARÉ”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 532/2021
Deputado , queAGENOR NETO : “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À LEITURA
DE AUTORES E AUTORAS CEARENSES, A SER DENOMINADO DE ”DIA PATATIVA DO
ASSARÉ”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1ª Fica instituído o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores
e Autoras Cearenses, desde já denominado de “Dia Patativa do Assaré”.

Parágrafo único. O Dia Estadual de que trata o caput deste artigo será
comemorado, anualmente, no dia 05 de março, em referência ao dia de
nascimento de Antônio Gonçalves da Silva, o Patativa do Assaré, poeta popular,
compositor, cantor e improvisador brasileiro.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I – Servir como marco de valorização da literatura cearense;

II – Apoiar e incentivar a leitura de autores e autoras cearenses, contribuindo para
a construção de uma identidade calcada na cultura local;

III – Fomentar campanhas públicas de grande alcance e debates escolares
pertinentes a leitura objeto desta Lei;

IV – Impulsionar ações que possam gerar efeitos positivos em longo prazo, com
o objetivo de aumentar os índices de leitura no Estado do Ceará.

Art. 3º O Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras
Cearenses, instituído por esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“Antônio Gonçalves da Silva, mais conhecido como Patativa do Assaré, nasceu na Serra de Santana, a 18
Km da cidade de Assaré, em 5 de março de 1909. Filho de Pedro Gonçalves da Silva e Maria Pereira da
Silva, família pobre, perdeu o pai aos oito anos, passando a partir daí a trabalhar na roça para garantir o
sustento da família.

Logo que ingressou na escola, aos doze anos, passou a escrever poesia e produzir pequenos textos.
Quando ganhou uma viola da mãe, aos dezesseis anos, ingressou na arte dos repentes, apresentando-se
em saraus e pequenas festividades de sua cidade natal.

 

Poeta popular, compositor, cantor e improvisador brasileiros, entrou para a história como um dos maiores
nomes da poesia nordestina no Brasil e todas as homenagens do mundo não seriam suficientes para
demonstrar a importância de sua arte.

 

Reconhecida internacionalmente, sua obra conta sobre a vida do povo sertanejo, suas dores e lutas,
através das palavras do homem simples da roça. A linguagem poética projetou-se nacionalmente com o
poema “Triste Partida”, em 1964, musicado e gravado por Luiz Gonzaga.
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Patativa é considerado o gênio da literatura cearense, por ser um poeta dotado de habilidades especiais.
Ele sempre teve consciência do seu dom e do seu valor como poeta. Faleceu aos 93 anos, em 8 de julho
de 2002. Contudo, sua memória continua viva e tem sido estudada por pesquisadores, professores, fruída
nas universidades e fora dela.

 

Desse modo, busca-se instituir através deste Projeto, o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de
Autores e Autoras Cearenses, a ser celebrado anulamento no dia 05 de março, em homenagem ao eterno
Patativa do Assaré, que tão bem representou a cultura nordestina, razão pela qual também se propõe a
denominação de “Dia Patativa do Assaré”.

 

Todavia, o projeto em questão tem o objetivo de promover e valorizar a produção cultural cerense,
notadamente a literatura, vez que o Estado do Ceará tem uma fonte inesgotável de cultura, tendo sido
berço de José de Alencar, Rachel de Queiroz, Adolfo Caminha, Domingos Olímpio e Patativa do Assaré,
dentre outros.

 

Busca-se valorizar a cultura local e promover a construção de uma identidade cultural forte e com bases
locais, valorizando a história do seu espaço através da prática emancipador da leitura.

 

Assim, demonstrada a relevância da propositura, solicito o apoio dos nobres pares na discussão e
pretendida aprovação deste Projeto.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que determina a instituição do dia estadual de
incentivo à leitura de autores e autoras cearenses, a ser denominado de ”DIA PATATIVA DO
ASSARÉ”, e dá outras providências.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.
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Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

PROJETO EM ANÁLISE

 

Observa-se o projeto em estudo, trata da instituição do dia estadual de incentivo à leitura de autores e
autoras cearenses, a ser denominado de ”DIA PATATIVA DO ASSARÉ”, e dá outras
providências.

 

O projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do
processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no artigo 60, II, § 2º
e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, posto que este tem caráter
geral no Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consoante art. 2º da Constituição da

 Tampouco desrespeitou o princípio da Unidade Federativa.República e art. 3º da Constituição Estadual.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre Parlamentar sobre a matéria em
questão.

 

Destarte, somos de  a regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
01/12/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada FERNANDA PESSOA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER RELATORA CCJR

  Autor:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Usuário assinador:  99054 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA

  Data da criação:  13/01/2022 10:45:51  Data da assinatura:  13/01/2022 10:46:09

GABINETE DA DEPUTADA FERNANDA PESSOA

PARECER
13/01/2022

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À LEITURA DE AUTORES E
AUTORAS CEARENSES, A SER DENOMINADO DE DIA PATATIVA DO
ASSARÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

AUTOR: DEP. AGENOR NETO

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 532/2021, de autoria do Exmo., Dep. Agenor Neto que “
Institui o dia Estadual de incentivo à leitura de autores e autoras cearenses, a ser denominado de dia

”.Patativa do Assaré, e dá outras providências.

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.

 

-II-

ANÁLISE
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Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável, para tramitação da procuradoria da
Assembleia Legislativa nas fls.8-14, ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Ultrapassada à análise formal da iniciativa da proposição, passaremos à análise da constitucionalidade do
projeto de lei.
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A Constituição Federal em seu art. 18 e as leis ordinárias que tratam do tema, e percebe-se que o presente
projeto observou os ditames atinentes a organização político-administrativa do Estado.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Neste sentido, é possível perceber que o presente projeto resguardou a competência Estadual, prevista no
art. 25, §1º da CRFB, veja-se:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Portanto, tendo em vista que o projeto de Lei resguardou os princípios constitucionais, só sendo possível
pelo meio proposto, conforme o disposto no Art. 58, III e art. 60, inciso I, da Constituição Estadual, sendo
assim, a matéria possui condições para tramite.

Ante o exposto, observado os ditames Constitucionais atinentes, tem-se o PARECER FAVORÁVEL.

 

-III-

VOTO

Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei n.º 532/2021.FAVORÁVEL

Dito isto, este é o parecer.

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

101ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data  19/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

24 de 33



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2022 11:50:51  Data da assinatura:  20/12/2022 11:50:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA DE N° 001/2022

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  27/01/2023 11:43:35  Data da assinatura:  27/01/2023 11:43:41

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
27/01/2023

PARECER À EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2022 DE
AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO.

 

I – RELATÓRIO     

 

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei 532/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR
NETO.  

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE 

Não existe óbice em relação à propositura da Emenda Modificativa de n°. 001/2022 de autoria
do r. Deputado Júlio César Filho, haja vista o amparo legal previsto no art. 223 §  3º do
Regimento Interno.

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação. 

§ 3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição, sem
modificá-la substancialmente.

III – VOTO

Destarte, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL à Emenda Modificativa de n° 001/2022 de
autoria do r. Deputado Júlio César Filho. 

É o parecer, salvo melhor juízo.    
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DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/01/2023 10:00:39  Data da assinatura:  30/01/2023 15:49:21

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/01/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 136ª (CENTESIMA TRIGESIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 137ª (CENTESIMA TRIGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2022.

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E SEIS 

 
INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À 

LEITURA DE AUTORES E AUTORAS 

CEARENSES, DENOMINADO DIA PATATIVA 

DO ASSARÉ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e 

Autoras Cearenses, desde já denominado Dia Patativa do Assaré. 

Parágrafo único. O Dia Estadual de que trata o caput deste artigo será comemorado, 

anualmente, no dia 5 de março, em referência ao dia de nascimento de Antônio Gonçalves da Silva, 

o Patativa do Assaré, poeta popular, compositor, cantor e improvisador brasileiro. 

Art. 2.º São objetivos desta Lei: 

I – servir como marco de valorização da Literatura Cearense; 

II – apoiar e incentivar a leitura de autores e autoras cearenses, contribuindo para a 

construção de uma identidade calcada na cultura local; 

III – fomentar debates escolares pertinentes à leitura objeto desta Lei; 

IV – fomentar ações que possam gerar efeitos positivos em longo prazo, com o objetivo 

de aumentar os índices de leitura no Estado do Ceará. 

Art. 3.º O Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras 

Cearenses, instituído por esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2022. 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 
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LEI Nº18.288, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Érika Amorim)

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº12.510, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE ESTABELECE NORMAS 
PARA A CONCESSÃO DE TÍTULOS DE CIDADÃO CEARENSE, PARA INCLUIR VEDAÇÃO DO TÍTULO À 
PESSOA CONDENADA CRIMINALMENTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Estadual n.º 12.510, de 6 de dezembro de 1995, que estabelece normas para a concessão de Títulos de Cidadão Cearense, passa a 

vigorar acrescida do art. 2.º-A, com a seguinte redação:
“Art. 2.º-A. Fica vedada a concessão de Título de Cidadão Cearense a pessoas que tenham sido condenadas criminalmente.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput dar-se-á após a decisão da condenação transitar em julgado, enquanto durarem seus efeitos.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.289, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Aderlânia Noronha)

DISPÕE SOBRE O CADASTRO ESTADUAL DE ENTIDADES QUE INTEGRAM A REDE DE DEFESA DOS 
DIREITOS DAS MULHERES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A disponibilização do cadastro de entidades que integram a Rede de Defesa das Mulheres no âmbito do Estado do Ceará tem como objetivo 

facilitar a comunicação entre as entidades dessa Rede e viabilizar acessibilidade à população dos contatos das entidades.
Parágrafo único. O cadastro de que trata esta Lei poderá ser organizado e administrado pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS do Estado do Ceará.
Art. 2.º O cadastro mencionado no art. 1.º deverá ser disponibilizado nos sítios eletrônicos das entidades que integram a Rede de Defesa das Mulheres 

no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.290, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE INCENTIVO À LEITURA DE AUTORES E AUTORAS CEARENSES, 
DENOMINADO DIA PATATIVA DO ASSARÉ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras Cearenses, desde já denominado Dia Patativa do Assaré.
Parágrafo único. O Dia Estadual de que trata o caput deste artigo será comemorado, anualmente, no dia 5 de março, em referência ao dia de nasci-

mento de Antônio Gonçalves da Silva, o Patativa do Assaré, poeta popular, compositor, cantor e improvisador brasileiro.
Art. 2.º São objetivos desta Lei:
I – servir como marco de valorização da Literatura Cearense;
II – apoiar e incentivar a leitura de autores e autoras cearenses, contribuindo para a construção de uma identidade calcada na cultura local;
III – fomentar debates escolares pertinentes à leitura objeto desta Lei;
IV – fomentar ações que possam gerar efeitos positivos em longo prazo, com o objetivo de aumentar os índices de leitura no Estado do Ceará.
Art. 3.º O Dia Estadual de Incentivo à Prática da Leitura de Autores e Autoras Cearenses, instituído por esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial 

de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.291, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

DISPÕE SOBRE O MÉTODO DE ATENDIMENTO DE CHAMADA DE VÍDEO OU OUTROS MÉTODOS 
DE ATENDIMENTO QUE RESGUARDEM A ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS SURDAS, POR PARTE 
DE EMPRESAS DE CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO – CALL CENTERS, SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CLIENTE – SAC E CONGÊNERES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As Centrais de Atendimento Telefônico – Call Centers, bem como os Serviços de Atendimento ao Cliente – SAC e congêneres disponibi-

lizarão método de atendimento de chamada de vídeo ou outros métodos de atendimento que resguardem a acessibilidade para pessoas surdas, no âmbito do 
Estado do Ceará.

§ 1º. O canal de atendimento criado em virtude desta Lei será exclusivo para pessoas acometidas de surdez.
§ 2º As disposições desta Lei não se aplicam aos fornecedores dos serviços regulados pelo Poder Executivo Federal nos termos da legislação federal 

em vigor.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.292, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira coautoria Evandro Leitão)

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE SESSÃO DE CINEMA ADAPTADA A PESSOAS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As salas de cinemas reservarão, no mínimo, uma sessão mensal destinada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA e suas famílias.
§ 1.º Durante as sessões, não serão exibidas publicidades comerciais, as luzes deverão estar levemente acessas e o volume de som será reduzido.
§ 2.º As pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus familiares terão acesso irrestrito à sala de exibição, sendo permitido entrar e sair ao 

longo da exibição.
Art. 2.º As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do espectro autista, que será afixado na entrada da sala de exibição.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.293, de 26 de dezembro de 2022.
(Autoria: Tony Brito)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO, PELO PODER EXECUTIVO, DOS CANAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA 
CONTRA MULHER NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Poder Executivo, em seus meios de comunicação oficiais, realizará divulgação dos canais de denúncia de violência contra mulher no 

Estado do Ceará.
Art. 2.º As comunicações feitas pelo Poder Executivo ou quaisquer de suas secretarias por meio de suas redes sociais poderão ser feitas de forma 

complementar, por informativos permanentes nestes canais.
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